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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Gabinete do Ministro 

DESPACHO DE 15 DE ABRIL DE 2024 

No Despacho MEC, de 21 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 
Oficial da União nº 36, de 22 de fevereiro de 2024, Seção 1, página 29, que 
trata de homologação do Parecer CNE/CES nº 621/2023, da Câmara de 
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável à 
convalidação dos estudos realizados por Elizangela Maria Ricardo, onde se lê: 
"(...) ministrado no polo de Serra, no estado do Espírito Santo, pela Faculdade 
Multivix Serra, com sede no município de Serra, no estado do Espírito Santo, 
mantida pela Multivix Serra - Ensino Pesquisa e Extensão Ltda., com sede no 
município de Goiânia, no estado de Goiás, conforme consta do Processo nº 
23001.000262/2023-64.", leia-se: "(...) ministrado no polo de Serra, no estado 
do Espírito Santo, pela Faculdade Multivix Serra, com sede no município de 
Serra, no estado do Espírito Santo, mantida pela Multivix Serra - Ensino 
Pesquisa e Extensão Ltda., com sede no mesmo município e estado, conforme 
consta do Processo nº 23001.000262/2023-64.". 

DESPACHO DE 15 DE ABRIL DE 2024 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
e conforme os fundamentos aduzidos no Parecer nº 00262/2024/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, de 4 de abril de 2024, da Consultoria Jurídica junto ao 
Ministério da Educação, homologo especificamente quanto ao mérito, 
ressalvadas as manifestações de caráter opinativo e que extrapolam as 
competências do Conselho, o Parecer CNE/CES nº 1/2024, da Câmara de 
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que declarou, para 
todos os fins e efeitos, em virtude de decisão judicial transitada em julgado nos 
autos da Ação Civil Pública nº 0011635-95.2012.4.02.5001, que Luís André 
Fonseca Mata integralizou a carga horária e os respectivos componentes 
estabelecidos no histórico escolar, bem como concluiu o curso superior de 
Administração, bacharelado, com ênfase em Hotelaria e Turismo, ministrado 
pela Faculdade de Ciências Humanas de Vitória - FAVIX, mantida pelo Instituto 
de Ensino Superior Professor Nelson Abel de Almeida, conforme consta do 
Processo nº 00732.001505/2019-45. 
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DESPACHO DE 15 DE ABRIL DE 2024 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
e do Parecer nº 01053/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, aprovado pelo 
Despacho nº 05150/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, homologo o Parecer 
CNE/CES nº 639/2023, da Câmara de Educação Superior, do Conselho 
Nacional de Educação, favorável à convalidação dos estudos realizados por 
Luiz Paulo de Souza Silva, no curso superior de Educação Física, licenciatura, 
no período de 2019 a 2023, na modalidade a distância, ministrado no polo de 
Itanhaém, no estado de São Paulo, pela Universidade Paulista - Unip, com sede 
no município de São Paulo, no estado de São Paulo, mantida pela Assupero 
Ensino Superior Ltda., com sede no mesmo município e estado, conforme 
consta do Processo nº 23001.000431/2023-66. 

DESPACHO DE 15 DE ABRIL DE 2024 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
e do Parecer nº 00003/2024/CONJUR-MEC/CGU/AGU, aprovado pelo 
Despacho nº 00005/2024/CONJUR-MEC/CGU/AGU, homologo o Parecer 
CNE/CES nº 641/2023, da Câmara de Educação Superior, do Conselho 
Nacional de Educação, favorável à convalidação dos estudos realizados por 
Luanda Cristina de Oliveira, no curso superior de Tecnologia em Gestão de 
Recursos Humanos, no primeiro semestre de 2013, na modalidade a distância, 
ministrado no polo de Vargem Grande do Sul, no estado de São Paulo, pela 
Universidade Paulista - Unip, com sede no município de São Paulo, no estado 
de São Paulo, mantida pela Assupero Ensino Superior Ltda., com sede no 
mesmo município e estado, conforme consta do Processo nº 
23001.000581/2023-70. 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA 
            Ministro 
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